
GABINETE DO VEREADOR JOÃO ORLANDO   

INDICAÇÃO nº____  

  

Indica a Secretaria Municipal de Infraestrutura que 

seja realizada melhorias nas estradas de acesso das 

praias do Balanço e Marvila.  

  

O vereador João Orlando no uso das suas atribuições legais, INDICA ao Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Sr. Robson Lorencini Ceccon, para que pavimente as estradas 

de acesso as praias do Balanço e Marvila, visto que as mesmas se encontram cheias de 

buracos.  

 

A falta de manutenção tem ocasionado transtornos, como buracos e dificuldades de 

acesso, impactando diretamente o acesso da população e de turistas. Diante disto, 

solicito que sejam realizados reparos e manutenção nessas estradas, garantindo mais 

segurança e acessibilidade para todos.  

 

  

Plenário Urias Simões dos Santos, 20 de Fevereiro de 2025.  

  

  

  

  

  

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES   

VEREADOR  
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